
5. Um operador de jogo que tenha autorização para exercer
uma determinada actividade de jogo num Estado e que seja
fiscalizada pelas autoridades competentes desse Estado tem o
direito de promover a sua oferta de jogo noutros
Estados-Membros, por exemplo através de anúncios nos
jornais, sem requerer previamente uma autorização às autori-
dades competentes desses Estados-Membros? Em caso de
resposta afirmativa a esta questão, quer isso dizer que a regu-
lamentação de um Estado-Membro, que criminaliza a
promoção da participação em lotarias organizadas no estran-
geiro, constitui um entrave à liberdade de estabelecimento e
à livre prestação de serviços que nunca pode ser aceite por
razões imperiosas de interesse geral? É relevante, para efeitos
da resposta a dar à primeira pergunta, que o Estado-Membro
em que o operador de jogo está estabelecido invoque as
mesmas razões de interesse geral que o Estado-Membro onde
o operador pretende promover a sua actividade de jogo?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Svea
hovrätt (Suécia) em 13 de Outubro de 2008 — Anders

Gerdin/Åklagaren

(Processo C-448/08)

(2008/C 327/29)

Língua do processo: sueco

Órgão jurisdicional de reenvio

Svea hovrätt

Partes no processo principal

Recorrente: Anders Gerdin

Recorrido: Åklagaren

Questões prejudiciais

1. Pode a discriminação em razão da nacionalidade, em deter-
minadas circunstâncias, ser aceite nos mercados nacionais do
jogo e da lotaria, por razões imperiosas de interesse geral?

2. Se a política restritiva aplicada a um mercado nacional de
jogo e de lotaria prosseguir vários objectivos, sendo um deles
o financiamento de actividades sociais, pode considerar-se
que este último constitui uma consequência benéfica aces-
sória da política restritiva? Em caso de resposta negativa a
esta questão, pode, ainda assim, essa política restritiva ser
aceitável se o objectivo do financiamento de actividades
sociais não puder ser considerado o objectivo principal da
política restritiva?

3. Pode o Estado invocar razões imperiosas de interesse geral
como fundamento de uma política de jogo restritiva, se
determinadas sociedades controladas pelo Estado promo-
verem jogos e lotarias, cujas receitas revertem para o Estado,

e um dos vários objectivos dessa promoção for o financia-
mento de actividades sociais? Em caso de resposta negativa a
esta questão, pode, ainda assim, essa política restritiva ser
aceitável se o financiamento de actividades sociais não for
considerado o objectivo principal da promoção?

4. Pode uma proibição total da promoção de jogos e lotarias
organizados noutro Estado-Membro por uma sociedade de
jogo nele estabelecida, sob a supervisão das autoridades desse
Estado-Membro, ser considerada proporcionada relativa-
mente ao objectivo de supervisionar e fiscalizar a actividade
do jogo quando, simultaneamente, não existam limites para a
promoção de jogos e lotarias organizados por sociedades de
jogo estabelecidas no Estado-Membro que adoptou essa polí-
tica restritiva? Qual é a resposta se o objectivo dessa regula-
mentação for a limitação do jogo?

5. Um operador de jogo que tenha autorização para exercer
uma determinada actividade de jogo num Estado e que seja
fiscalizada pelas autoridades competentes desse Estado tem o
direito de promover a sua oferta de jogo noutros
Estados-Membros, por exemplo através de anúncios nos
jornais, sem requerer previamente uma autorização às autori-
dades competentes desses Estados-Membros? Em caso de
resposta afirmativa a esta questão, quer isso dizer que a regu-
lamentação de um Estado-Membro, que criminaliza a
promoção da participação em lotarias organizadas no estran-
geiro, constitui um entrave à liberdade de estabelecimento e
à livre prestação de serviços que nunca pode ser aceite por
razões imperiosas de interesse geral? É relevante, para efeitos
da resposta a dar à primeira pergunta, que o Estado-Membro
em que o operador de jogo está estabelecido invoque as
mesmas razões de interesse geral que o Estado-Membro onde
o operador pretende promover a sua actividade de jogo?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio
tis Epikrateias (Grécia) em 17 de Outubro de 2008 —
Panagiotis I. Karanikolas, Valsamis Daravanis, Georgios
Kouvoukliotis, Panagiotis Ntolou, Dimitrios Z. Parisis,
Konstantinos Emmanouil, Ioannis Anasoglou, Pantelis A.
Beis, Dimitrios Chatziandreou, Ioannis A. Zaragkoulias,
Triantafyllos K. Mavrogiannis, Sotirios Th. Liotakis,
Vasileios Karampasis, Dimitrios Melissidis, Ioannis V.
Kleovoulos, Dimitrios I. Patsakos, Theodoros Fournarakis,
Dimitrios K. Dimitrakopoulos et Synetairismos Paraktion
Alieon Kavalas/Ypourgos Agrotikis Anaptyxis kai Trofimon

et Nomarchiaki Aftodioikisi Dramas-Kavalas-Xanthis

(Processo C-453/08)

(2008/C 327/30)

Língua do processo: grego

Órgão jurisdicional de reenvio

Symvoulio tis Epikrateias (Grécia)
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Partes no processo principal

Recorrentes: Panagiotis I. Karanikolas, Valsamis Daravanis,
Georgios Kouvoukliotis, Panagiotis Ntolou, Dimitrios Z. Parisis,
Konstantinos Emmanouil, Ioannis Anasoglou, Pantelis A. Beis,
Dimitrios Chatziandreou, Ioannis A. Zaragkoulias, Triantafyllos
K. Mavrogiannis, Sotirios Th. Liotakis, Vasileios Karampasis,
Dimitrios Melissidis, Ioannis V. Kleovoulos, Dimitrios I. Patsakos,
Theodoros Fournarakis, Dimitrios K. Dimitrakopoulos e Synetai-
rismos Paraktion Alieon Kavalas

Recorridas: Ypourgos Agrotikis Anaptyxis kai Trofimon et
Nomarchiaki Aftodioikisi Dramas-Kavalas-Xanthis

Intervenientes: Alieftikos Agrotikos Sinetairismos gri-gri nomou
Kavalas «Makedonia» e Panellinia Enosi Plioktiton Mesis Aliias (P.
E.P.M.A.)

Questões prejudiciais

1. Um Estado-Membro pode, nos termos do artigo 1.o, n.o 2,
do Regulamento n.o 1626/94 do Conselho, aprovar medidas
adicionais que consistem na proibição absoluta de utilizar
artes de pesca cuja utilização é, em princípio, autorizada em
conformidade com as disposições do referido regulamento?

2. É permitido utilizar, ao abrigo das disposições do regula-
mento, na zona marítima de um Estado-Membro dotado de
costa mediterrânica, artes de pesca não incluídas entre as
que, em princípio, são proibidas pelo artigo 2.o, n.o 3, e
artigo 3.o, n.os 1 e 1a, do regulamento e cuja utilização foi
proibida antes da entrada em vigor do regulamento por uma
disposição nacional?

Recurso interposto em 21 de Outubro de 2008 —

Comissão das Comunidades Europeias/República Portuguesa

(Processo C-458/08)

(2008/C 327/31)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: E. Traversa e P. Guerra e Andrade, agentes)

Recorrida: República Portuguesa

Pedidos

— Declarar que a República Portuguesa impondo, no que
respeita à prestação de serviços de construção em Portugal,
os mesmos requisitos que impõe no que respeita ao estabele-
cimento, não dá cumprimento aos deveres que lhe
incumbem por força do artigo 49o CE.

— Condenar a República Portuguesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A lei portuguesa de acesso e permanência na actividade da cons-
trução (Decreto-Lei no 12/2004) sujeita o exercício da actividade
da construção em Portugal a uma licença.

Nenhuma empresa, sem excepção, pode efectuar, em Portugal,
trabalhos de construção, reconstrução, ampliação, alteração,
reparação, conservação, reabilitação, limpeza, restauro, demo-
lição e, em geral, quaisquer trabalhos relacionados com cons-
trução sem prévia autorização da Administração portuguesa.

A norma de competência portuguesa que proíbe as empresas,
entre as quais as empresas comunitárias, de prestar serviços de
construção em Portugal sem prévia autorização de ingresso na
indústria da construção dada pela Administração portuguesa,
constitui violação do artigo 49o CE.

Os requisitos de ingresso na actividade da construção, tal coma
previstos na lei portuguesa, são requisitos de estabelecimento. A
lei portuguesa não distingue entre estabelecimento e prestação
de serviços de natureza temporária.

A empresa de construção estabelecida noutro Estado-Membro,
para prestar serviços em Portugal, é forçada a preencher todos
os requisitos necessários ao estabelecimento, o que comporta na
prática que a mesma empresa de construção não tem outra
solução senão a de se estabelecer em Portugal. Tal exigência
restringe gravemente a livre prestação de serviços.

Os requisitos de permanência na actividade também constituem
restrições à liberdade de prestação de serviços tornando impos-
sível a prestação de serviços de construção de natureza tempo-
rária.

As razões que o Estado português invoca para justificar as restri-
ções em causa não estão provadas nem são atendíveis.

Recurso interposto em 21 de Outubro de 2008 —

Comissão das Comunidades Europeias/República Helénica

(Processo C-460/08)

(2008/C 327/32)

Língua do processo: grego

Partes

Recorrente: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Rozet e D. Triantafyllou)

Recorrida: República Helénica
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